
MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº 897 DE 28 DE OUTUBRO DE 2022 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Especial no Orçamento vigente 
e da outra providência . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUQUI - ESP. SANTO, Faz saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1 º Fi ca o Poder Execut ivo Mun icipal , autorizado a 
abrir, no Orçamento Anual do exercício de 2022 , Crédito 
Adic.i p nal Especial no valor de R$ 69. 000, 00 (sessenta e nove 
mil· .lea_i ·s;) , , 'conforme o Anexo I desta Lei. 

Art. 2º Serão ut ilizados para 
ad i ciona l os recu rsos definidos no 
Lei Federal 4 . 320 de 17 de março de 

a abertura do c rédito 
Art. 4 3 e parágrafos da 

1 96 4 : 

I Excesso de Arrecadação no valor de R$ 69 . 000 , 00 
(sessenta e nove mil reais) . 

Art. 3° - Caso os valores da dotação or ç amentária criada por 
esta lei, se tornarem insufi ci en t es durante a execução 
orçamentária, fica autorizado sup leme ntá-la através d e 
crédito adicional suplementar , até o limite de 100 % (cem por 
cen t o) do valor desta lei. 

Parágrafo Único - As eventuais necessida des de abertura de 
cr~dit~~ adicionais suplementa res , u ti lizarão os saldos 
disponíveis das leis municipais vigent e s, que autorizam a 
abertura de créditos adicionais sup leme ntares , e , utilizarão 
os recursos previstos no artigo 43 e parágrafos da Lei 
Federal 43 20/64 . 

Art. 4º Ficam automaticamente incluídos no Plano 
Plurianual (PPA 2022-2025) e na Le i de Diretrizes 
Orçamentária (LDO 2 02 2 ) do Mu nicípi o de Muqui-ES, os 
Programas , Ações e Metas previstas neste Lei . 

Rua Satyro França nº 95 - Centro - CEP 29.480-000 - Muqui/ES 
Fone/Fax: (28) 3199-0456 



Art. 5° 
publicação, 

, 

MUNICIPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Esta Lei entrará e m vigor na data 
revogadas as disposições em contr á r io . 

Gabinete d o Pref e ito , Muqui/ ES , 2 8 d e ou t ubro de 202 2 . 

d e sua 

MUNICÍPIO DE MUQUI 

PUBL ÇÃO 

~~ r7í ~.V; (t/(; 
Hélio Carlos Ribeiro Cândido 

Pr e fei t o Municip al 
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MUNICÍPIO DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO I 

SUPLEMENTACÃo' 
-

013 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
001 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 
13 - Cultura 
129 - Administração de Receitas 
0392 - Difusão Cultural 
0007 - Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural 
013001.1339200072.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Cultura 

Código Elemento de Despesa Fich Valor 
a 

3 . 3 . 90 . 3 1. 00 
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Despotiivas e xxx 69.000 , 00 

Outras 
Total 69.000,00 

Gabinete do Prefeito, Muqui/ES, 28 de outubro de 2 022 . 

~A ~~ DO~-º a~t~ 
Hélio Carlos Ribeiro Cândido 

Prefeito Municipal 
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